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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO
AUTORIZAÇÃO Nº 797/2022 - NUOFI-RJ

INTERESSADO(S): COMBAT ARMOR DEFENSE DO BRASIL - EIRELI

Senhor de Ordenador,

 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo para autorização de pagamento:

 

CNPJ: 33.101.177/0001-33

 

1. NOTA FISCAL Nº 664,  SEI Nº 44505289 - VALOR DE R$ 340.030,80 (trezentos e quarenta mil
trinta reais e oitenta centavos);

2. NOTA FISCAL Nº 663,  SEI Nº 44505289 - VALOR DE R$ 510.046,20 (quinhentos e dez mil
quarenta e seis reais e vinte centavos);

3. NOTA FISCAL Nº 672,  SEI Nº 44505289 - VALOR DE R$ 340.030,80 (trezentos e quarenta mil
trinta reais e oitenta centavos);

4. NOTA FISCAL Nº 671,  SEI Nº 44505289 - VALOR DE R$ 510.046,20 (quinhentos e dez mil
quarenta e seis reais e vinte centavos);

5. NOTA FISCAL Nº 666,  SEI Nº 44505289 - VALOR DE R$ 340.030,80 (trezentos e quarenta mil
trinta reais e oitenta centavos);

6. NOTA FISCAL Nº 665,  SEI Nº 44505289 - VALOR DE R$ 510.046,20 (quinhentos e dez mil
quarenta e seis reais e vinte centavos);

7. NOTA FISCAL Nº 670,  SEI Nº 44505289 - VALOR DE R$ 340.030,80 (trezentos e quarenta mil
trinta reais e oitenta centavos);

8. NOTA FISCAL Nº 669,  SEI Nº 44505289 - VALOR DE R$ 510.046,20 (quinhentos e dez mil
quarenta e seis reais e vinte centavos);

9. NOTA FISCAL Nº 668,  SEI Nº 44505289 - VALOR DE R$ 340.030,80 (trezentos e quarenta mil
trinta reais e oitenta centavos);

10. NOTA FISCAL Nº 667,  SEI Nº 44505289 - VALOR DE R$ 510.046,20 (quinhentos e dez mil
quarenta e seis reais e vinte centavos);

 

VALOR TOTAL A PAGAR: R$ 4.250.385,00 (quatro milhões, duzentos e cinquenta mil trezentos e
oitenta e cinco reais)​
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OTÁVIO GABRICH
Chefe Substituto 

NUOFI/RJ
 

 

AUTORIZO, AO NUOFI/RJ, PARA O EFETIVO PAGAMENTO.

 

  ALEXANDRE CARLOS DE SOUZA E SILVA
Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por OTAVIO GABRICH, Chefe do Núcleo de Orçamento e Finanças
substituto(a), em 20/10/2022, às 16:47, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE CARLOS DE SOUZA E SILVA, Superintendente da
Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro, em 20/10/2022, às 23:23, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF,
de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 44507826 e o código CRC 4E40DD71.

Referência: Processo nº 08657.015529/2020-77 SEI nº 44507826

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=44507826&crc=4E40DD71
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO
AUTORIZAÇÃO Nº 885/2022 - NUOFI-RJ

INTERESSADO(S): COMBAT ARMOR DEFENSE DO BRASIL - EIRELI

Senhor de Ordenador,

 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo para autorização de pagamento:

 

CNPJ: 33.101.177/0001-33

 

1. NOTA FISCAL Nº 694,  SEI Nº 45147070 - VALOR DE R$ 451.274,87 (quatrocentos e cinquenta e
um mil duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos);

2. NOTA FISCAL Nº 695,  SEI Nº 45147070 - VALOR DE R$ 676.912,30 (seiscentos e setenta e seis
mil novecentos e doze reais e trinta centavos);

 

VALOR TOTAL A PAGAR: R$ 1.128.187,17 (um milhão, cento e vinte e oito mil cento e oitenta e
sete reais e dezessete centavos)​

 

OTÁVIO GABRICH
Policial Rodoviário Federal 

NUOFI/RJ
 

 

AUTORIZO, AO NUOFI/RJ, PARA O EFETIVO PAGAMENTO.

 

  ALEXANDRE CARLOS DE SOUZA E SILVA
Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por OTAVIO GABRICH, Chefe do Núcleo de Orçamento e Finanças
substituto(a), em 05/12/2022, às 12:23, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da
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Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE CARLOS DE SOUZA E SILVA, Superintendente da
Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro, em 05/12/2022, às 14:52, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF,
de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 45308812 e o código CRC 63CF3288.

Referência: Processo nº 08657.015529/2020-77 SEI nº 45308812

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=45308812&crc=63CF3288
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO
AUTORIZAÇÃO Nº 921/2022 - NUOFI-RJ

INTERESSADO(S): COMBAT ARMOR DEFENSE DO BRASIL LTDA

Senhor de Ordenador,

 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo para autorização de pagamento:

 

CNPJ: 33.101.177/0001-33

 

NOTA FISCAL Nº 718 (SEI Nº45509697) VALOR DE R$ 510.046,20 (quinhentos e dez mil quarenta e
seis reais e vinte centavos) 

NOTA FISCAL Nº 719 (SEI Nº45509697) VALOR DE R$ 340.030,80 (trezentos e quarenta mil trinta reais
e oitenta centavos)

 

VALOR TOTAL A PAGAR: R$ 850.077,00 (oitocentos e cinquenta mil setenta e sete reais)​

 

TOZATTO
Policial Rodoviário Federal 

NUOFI/RJ
 

 

AUTORIZO, AO NUOFI/RJ, PARA O EFETIVO PAGAMENTO.

 

  ALEXANDRE CARLOS DE SOUZA E SILVA
Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por VICTOR TOZATTO VERISSIMO LOBO, Policial Rodoviário(a)
Federal, em 15/12/2022, às 12:20, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.
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Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE CARLOS DE SOUZA E SILVA, Superintendente da
Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro, em 15/12/2022, às 12:48, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF,
de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 45513786 e o código CRC 262AA9F5.

Referência: Processo nº 08657.015529/2020-77 SEI nº 45513786

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=45513786&crc=262AA9F5
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
AUTORIZAÇÃO Nº 1470/2022 - SECEX

INTERESSADO(S): COMBAT ARMOR DEFENSE DO BRASIL EIRELI

Senhor Ordenador,

 

Encaminhamos a V. S. ª o processo  nº 08650.071596/2021-12​, para fins de autorização de
pagamento, após analisar a documentação no aspecto formal e considerar regular.

 

CNPJ: 33.101.177/0001-33

 

BANCO (41296254 / 41296403): 104 - CEF​          AG: 4272        C/C: 00000441 – 9

 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52-53

NOTA DE EMPENHO: 2021NE000338

 

VALOR TOTAL DAS NOTAS FISCAIS: R$ 1.700.154,00 (um milhão, setecentos mil cento e cinquenta e
quatro reais)

 
 

RODRIGO DE AZEVEDO
Chefe do Serviço de Execução Financeira

 

AUTORIZO, O SERVIÇO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA –SECEX, PARA O EFETIVO
PAGAMENTO.

 

WILMEN SILVA VIEIRA
  Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DE AZEVEDO, Chefe do Serviço de Execução
Financeira, em 07/10/2022, às 13:56, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.
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Documento assinado eletronicamente por WILMEN SILVA VIEIRA, Diretor(a) de Administração e
Logística, em 07/10/2022, às 14:06, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 44269479 e o código CRC A2AF7EA9.

Referência: Processo nº 08650.071596/2021-12 SEI nº 44269479

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=44269479&crc=A2AF7EA9
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Processo nº 08664.006237/2021-35          SEI nº 44829696  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO GRANDE DO NORTE
 
 
OFÍCIO Nº 231/2022/SAD-RN/SPRF-RN

 

Natal, 07 de novembro de 2022.

 

Ao Senhor
LUIZ IDALINO CÂMARA PINHEIRO
Superintendente da Polícia Rodoviária Federal - RN
 

Assunto: Pagamento de Fatura.

  

Senhor Superintendente, 

  

1. Considerando o Contrato administrativo 29/2021 (SEI nº  34221637), cujo   objeto
é  aquisição de  2 (duas)  Viaturas Blindadas de Operações Especiais  conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos (SEI
nº  34157453,  34191486,  34191497  e  34191504), originalmente regido pelos ditames do  edital de
pregão eletrônico nº 19/2020, realizado pela SPRF-RJ (UASG 200116).

2. Considerando o Relatório de Conformidade de Execução do objeto (Sei nº 44718953) e
o  Termo de Recebimento Definitivo COE-RJ (Sei nº 44826744);

3. Solicitamos  autorização para pagamento  da  fatura nº 683, 684, 685 e
686 (SEI nº 44814316), no valor de R$ 1.700.154,00 (um milhão, setecentos mil cento e cinquenta e
quatro reais)  em favor da empresa COMBAT ARMOR DEFENSE DO BRASIL - EIRELI inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 33.101.177/0001-33, e, salvo melhor juízo, sugerimos o encaminhamento do p.p ao
Orçamentos e Finanças-RN, para que sejam tomadas as demais providências. 

Respeitosamente,

 

LUIZ CLAUDIO FREITAS MONTEIRO
Policial Rodoviário Federal
Gestão de Contratos-RN
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Documento assinado eletronicamente por LUIZ CLAUDIO FREITAS MONTEIRO, Policial Rodoviário(a)
Federal, em 08/11/2022, às 14:46, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 44829696 e o código CRC 855CE35B.

Avenida Nascimento de Castro,1540 , Natal / RN , CEP 59056-450
Telefone: (84) 3215-1570 - E-mail: sad.rn@prf.gov.br

Processo nº 08664.006237/2021-35 SEI nº 44829696

 

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=44829696&crc=855CE35B
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO GRANDE DO NORTE
AUTORIZAÇÃO Nº 650/2022 - SPRF-RN

INTERESSADO(S): SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO GRANDE DO NORTE

 

O SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, tendo em vista o contido
no Capítulo VII da Portaria nº 1.429, de 3 de novembro de 2020, do Secretário-Executivo do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, e considerando a subdelegação conferida no art. 6º da PORTARIA DG/PRF Nº
161, DE 29 DE ABRIL DE 2021, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 29/04/2021 e, acolhendo o
contido no OFÍCIO Nº 231/2022/SAD-RN/SPRF-RN (44829696) resolve:

 

1. Autorizar o pagamento da faturas  683, 684, 685 e 686  (SEI  nº  44814316),  no valor  de  R$
1.700.154,00 (um milhão, setecentos mil cento e cinquenta e quatro reais),  referente  à  aquisição de  2
(duas) Viaturas Blindadas de Operações Especiais, realizados pela empresa COMBAT ARMOR DEFENSE DO
BRASIL - EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.101.177/0001-33.

2. Encaminhar os autos a área de ORÇAMENTO E FINANÇAS-RN para pagamento.

 
 

LUIZ IDALINO CÂMARA PINHEIRO
 
 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ IDALINO CAMARA PINHEIRO, Superintendente da
Polícia Rodoviária Federal no Rio Grande do Norte, em 10/11/2022, às 08:48, horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º,
§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 44882571 e o código CRC 14448920.

Referência: Processo nº 08664.006237/2021-35 SEI nº 44882571

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=44882571&crc=14448920
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Processo nº 08669.018572/2021-36          SEI nº 45706227  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM MATO GROSSO DO SUL
 
 
DESPACHO Nº 617/2022/NULOG-MS

 

Campo Grande, 23 de dezembro de 2022.

 
DESTINO(S): Setor de Administração / SAD-MS
ASSUNTO: Pagamento

 

1. Encaminho  o presente processo  para  pagamento à Empresa  COMBAT ARMOR DEFENSE DO
BRASIL - EIRELI - CNPJ 33.101.177/0001-33, referente à aquisição de 2 viaturas blindadas de Operações
Especiais para a SPRF/MS.

NOTA DANFE VALOR EMPENHO NP - NOVO SIAFI

000.000.728 - SÉRIE 1 R$ 510.046,20

2021NE000249 2022NP000667
000.000.729 - SÉRIE 1 R$ 340.030,80

000.000.730 - SÉRIE 1 R$ 510.046,20

000.000.731 - SÉRIE 1 R$ 340.030,80

TOTAL: R$ 1.700.154,00

 

Respeitosamente,

 

CAMILLA DE MENDONÇA ACOSTA
Núcleo de Logística / NULOG-MS

Documento assinado eletronicamente por CAMILLA DE MENDONÇA ACOSTA, Chefe do Núcleo de
Logística substituto(a), em 23/12/2022, às 14:56, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10,
§ 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de
2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 45706227 e o código CRC C17326CA.

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=45706227&crc=C17326CA
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Processo nº 08669.018572/2021-36 SEI nº 45706227
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM MATO GROSSO DO SUL
AUTORIZAÇÃO Nº 754/2022 - SAD-MS

INTERESSADO(S): SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM MATO GROSSO DO SUL

Ao Sr. Superintendente,

Solicito autorização de Vossa Senhoria para executar pagamento referente à aquisição de 2
viaturas blindadas de Operações Especiais para a SPRF/MS, Empresa COMBAT ARMOR DEFENSE DO BRASIL -
EIRELI - CNPJ 33.101.177/0001-33, no valor de  R$  1.700.154,00 (um milhão, setecentos mil cento e
cinquenta e quatro reais) , conforme Termo de Atesto COE-RJ (45659623).

JANAILSON FERREIRA MENEZES JUNIOR
Chefe do Setor de Administração Substituto

Ao NUOFI,

Autorizo o pagamento da referida despesa, cumprindo o disposto no Art. 63 da Lei n°
4.320/64, nas orientações do Acórdão 964/12 TCU e no Parecer 401/2000 PGFN, bem como demais
dispositivos legais pertinentes. 

 
AUGUSMAR VIEIRA MELO

Superintendente (Ordenador de Despesas) substituto

Documento assinado eletronicamente por JANAILSON FERREIRA MENEZES JUNIOR, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 27/12/2022, às 10:16, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10,
§ 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de
2018.

Documento assinado eletronicamente por AUGUSMAR VIEIRA MELO, Superintendente da Polícia
Rodoviária Federal em Mato Grosso do Sul substituto(a), em 27/12/2022, às 17:25, horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 45743655 e o código CRC 612F4B40.

Referência: Processo nº 08669.018572/2021-36 SEI nº 45743655

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=45743655&crc=612F4B40
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO
 
 
OFÍCIO Nº 229/2022/COE-RJ/SEOP-RJ/SPRF-RJ

 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2022.

 

Ao Senhor Superintendente da Polícia Rodoviária Federal no Paraná

Pagamento DANFE 000.000.620, 000.000.622, 000.000.630, e 000.000.631 - AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS BLINDADOS OPERACIONAIS - COMBAT ARMOR DEFENSE DO BRASIL EIRELLI. 

 

1. Versa o presente processo acerca do pagamento da empresa COMBAT ARMOR DEFENSE
DO BRASIL EIRELLI,  referente ao mês de SETEMBRO/2022  de acordo com a Nota de Empenho
2021NE000268  (SEI nº 38177548), a qual trata da aquisição de 02 (duas) viaturas blindadas de operações
especiais (VBOE) - PREGÃO 19/2020.

2. Foi recebida a documentação (notas fiscais eletrônicas) para pagamento e, após análise, não se
constatou nenhum incidente no mês de apuração que resulte em glosas.

3. As notas fiscais 000.000.620, 000.000.622, 000.000.630, e  000.000.631 foram  conferidas e
estão de acordo com a prestação do serviço/material contratado.

4. As notas fiscais eletrônicas nºs  000.000.620, 000.000.622, 000.000.630,
e 000.000.631 foram devidamente anexadas a este processo (SEI 43946538), assim como o Termo de Atesto
(SEI n° 44257917).

5. Referente à situação fiscal e trabalhista da empresa, informamos que a mesma se
encontra conforme Certidão Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal - SICAF (SEI nº 44305077).

6. Vide teor dos documentos supramencionadas, o valor para pagamento constitui-se conforme
segue:

Valor previsto nas NFEs: NFE 000.000.620 - R$ 340.030,80; NFE 000.000.622 - R$ 340.030,80;
NFE 000.000.630 - R$ 510.046,20; NFE 000.000.631 - R$ 510.046,20​. 

Valor glosado: R$ 00,00

Valor total das NFEs: R$ 1.700.154,00.
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7. Desta forma, encaminhamos o presente processo para pagamento, sugerindo a quitação
da  fatura  elencada, no valor de  R$ 1.700.154,00. (um milhão, setecentos mil, cento e cinquenta e quatro
reais).

 

ITEM DESCRIÇÃO DANFE
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1
CHASSI PLATAFORMA

COM MOTOR VW/11.180
000.000.620 UND 01 R$ 340.030,80 R$ 340.030,80

2
CHASSI PLATAFORMA

COM MOTOR VW/11.180
000.000.622 UND 01  R$ 340.030,80 R$ 340.030,80

3

 CARROCERIA
BLINDADA PARA

TRANSPORTE MILITAR -
CHASSI

9535V6TB6NR040864

000.000.630 UND 01 R$ 510.046,20 R$ 510.046,20

4

CARROCERIA BLINDADA
PARA TRANSPORTE
MILITAR - CHASSI

9535V6TB3PR018209

 000.000.631   UND 01 R$ 510.046,20 R$ 510.046,20

 
R$

1.700.154,00

 
 
 
Respeitosamente,
 

 
WESLEY DE ASSIS LEOPOLDO

Membro da Comissão de Recebimento 
 

 

Documento assinado eletronicamente por WESLEY DE ASSIS LEOPOLDO, Policial Rodoviário(a) Federal,
em 19/10/2022, às 17:58, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 44371986 e o código CRC FF307F78.

Rodovia Presidente Dutra, KM 163 - Bairro Vigário Geral, Rio de Janeiro / RJ , CEP 21240-002
Telefone:  - E-mail: sope.rj@prf.gov.br

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=44371986&crc=FF307F78
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO Nº 456/2022 - CONTRATO-PR

INTERESSADO(S): SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO PARANÁ
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO
SETOR DE COMANDO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS/RJ

 

APROVO as informações trazidas no  OFÍCIO Nº 229/2022/COE-RJ/SEOP-RJ/SPRF-
RJ (Sei! n° 44371986), o qual, adoto como fundamento para o presente ato, nos termos do art. 50, § 1° da
Lei n° 9.784/1999.

AUTORIZO  o pagamento das despesas referentes ao presente processo, em conformidade
com as informações trazidas aos autos no referido Ofício.

 
ANTONIO PAIM DE ABREU JUNIOR

Ordenador de Despesas
 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO PAIM DE ABREU JUNIOR, Superintendente da
Polícia Rodoviária Federal no Paraná, em 20/10/2022, às 12:16, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF,
de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 44508333 e o código CRC CC580744.

Referência: Processo nº 08659.029649/2021-12 SEI nº 44508333

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=44508333&crc=CC580744

